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JUSTIFICATIVA-  PAGAMENTO DE JANEIRO E FEVEREIRO JUNTOS 

 

A Associação Beneficente Efata, informa que realizou o pagamento da parcela de janeiro, no 

mês de fevereiro, porque em janeiro a responsável por realizar o pagamento (Isabelly), tirou 

uns dias de férias que fazia jus, passando da data de pagamento. 

 

Entretanto, não houve prejuízo algum, pois o serviço jurídico foi prestado e a OSC comunicou 

ao escritório sobre o pagamento em fevereiro, o que foi acordado pelas partes sem gerar 

transtornos.  

 

 



 

A Equipe do Lar EFATA Acolhimento, 

 

I.​ DOS SERVIÇOS INCLUSOS NO CONTRATO DE ASSESSORIA JURÍDICA: 

a)​ Elaboração e Revisão de Contratos de Trabalho;  

b)​ Aconselhamento sobre Normas Trabalhistas;   

c)​ Mediação de Conflitos de Trabalho, incluindo a orientação dos 

gestores sobre a melhor conduta jurídica a ser adotada, bem como 

a elaboração de advertências, suspensões e demais comunicados 

pertinentes:  

d)​ Assistência em Processos de Contratação e Demissão;  

e)​ Treinamento em Direitos e Deveres dos Funcionários:  

 

II.​ DOS HONORÁRIOS E DEMAIS TERMOS 

O contrato em questão será firmado entre a ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE EFATA e o escritório FALLEIROS MACHADO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. Consequentemente, a prestação de serviços 

entre as partes não caracteriza uma relação de trabalho e não estabelece 

vínculo empregatício entre elas. 

Este contrato terá validade de 1º de janeiro de 2025 a 31 de 

dezembro de 2025, abrangendo um período de 12 (doze) meses. Os 

honorários mensais acordados serão de R$3.700,00 (três mil e setecentos 

reais), com vencimento todo dia 10 (dez)de cada mês. 

 

III.​ DAS DESPESAS DIVERSAS  

O CONTRATANTE assumirá a responsabilidade pelo pagamento de 

todas as custas e demais despesas relacionadas ao desenvolvimento 

eficiente das ações legais, incluindo, mas não se limitando a, taxas judiciais, 

 



 

honorários de peritos, e outros encargos incidentes. Além disso, 

compromete-se a fornecer prontamente todos os documentos e informações 

necessários para a execução adequada do mandato contratual. 

Adicionalmente, as despesas relacionadas à locomoção terrestre e 

aérea, hospedagem durante viagens para diligências e comparecimento em 

audiências, assim como as despesas referentes a cópias reprográficas e 

digitalizações de documentos pertinentes ao processo, serão integralmente 

custeadas pelo CONTRATANTE. Essa disposição visa assegurar que o 

escritório contratado possa realizar suas atividades de forma eficaz e sem 

interrupções, contando com os recursos necessários para desempenhar suas 

funções com excelência. 

IV.​ DAS DEMAIS INFORMAÇÕES PARA CONTATO  

A advogada e sócia do escritório mencionado, Dra. Beatriz Falleiros 

Machado, cuja sociedade de advocacia individual está registrada sob o 

número OAB-GO 6.106.  

 

Outrossim, informa-se que, a Dra. Beatriz pode ser contatada 

pelos seguintes meios: telefone: (62) 9 9381-1563 e e-mail: 

beatriz@falleirosadv.com.br. 

 

Em virtude da confiança mútua e da parceria que esperamos 

desenvolver, esta proposta comercial terá validade por 7 (sete) dias a partir 

da data de sua emissão.  

Atenciosamente,  

 

Anápolis-GO, 01 de janeiro de 2025. 

       

 

FALLEIROS MACHADO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA​
OAB/GO 6.106 

 



PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 
 
Advogado Fábio Freitas 
OAB/DF nº 73.052 
Telefone: +55 33 9197-4037 

Contratante: 
Lar Efata Acolhimento 

 

1. Objeto 

A presente proposta tem por objeto a prestação de serviços advocatícios mensais, 
conforme descrito abaixo. 

 

2. Serviços Incluídos 

• Elaboração e revisão de aditivos contratuais; 
• Pesquisas periódicas nos sistemas do Tribunal de Justiça, Justiça do Trabalho e 

Justiça Federal para identificação de processos ativos em nome do 
CONTRATANTE; 

• Atendimento online via WhatsApp e e-mail, dentro e fora do horário comercial, 
com até 10 reuniões pontuais mensais; 

• Advocacia preventiva, incluindo assessoria em rotinas trabalhistas e capacitação 
de gestores; 

• Elaboração e acompanhamento de advertências, suspensões e demissões por 
justa causa. 

 

3. Vigência 

O contrato terá duração de 12 (doze) meses, iniciando em 01 de janeiro de 2025 e 
encerrando em 31 de dezembro de 2025. 

 



4. Valor e Forma de Pagamento 

O valor mensal será de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), com vencimento no 
dia 10 de cada mês. 

 

5. Custas e Despesas 

As custas processuais, honorários periciais, taxas judiciais e demais despesas 
necessárias ao andamento das ações serão de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATANTE. 
Despesas de locomoção terrestre ou aérea, hospedagem, cópias reprográficas e 
digitalizações também correrão por conta do CONTRATANTE. 

 

6. Condições Gerais 

• Não haverá vínculo empregatício entre as partes; 
• O CONTRATADO se obriga a desempenhar os serviços com zelo, ética e 

diligência; 
• Esta proposta tem validade de 10 (dez) dias a partir da data do recebimento, 

podendo ser revista após esse prazo. 

 

Local e Data: 
01 de janeiro de 2025 

 

 

 

Fábio Freitas 
OAB/DF 73.052 

 
 

Mobile User



 

   
PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS   

   
   
Prezada Isabelly Caroline,   
É com satisfação que apresentamos a seguir a proposta de orçamento com base 
nos serviços mencionados em sua solicitação:   

-SERVIÇOS INCLUSOS NO CONTRATO DE ADVOCACIA MENSAL:   

         Incluem-se nos serviços de consultoria jurídica, além do 
acompanhamento de Ações Judiciais ou Administrativas:   

a) Realizar pesquisas periódicas nos diversos sistemas utilizados pelo 
Tribunal de Justiça, Justiça Trabalhista e Justiça Federal, para 
levantamento de processos ativos em nome do CONTRATANTE;   

b) Atendimento ao CONTRATANTE online, através de WhatsApp e e-mail, 
dentro e fora de horário de expediente; REUNIÕES PONTUAIS não 
passando de 10 solicitações mensais.;   

c) Advocacia   preventiva  com  ASSESSORIA   DE   ROTINAS   
TRABALHISTAS NA EMPRESA e CAPACITAÇÃO DE GESTORES;   

d) ELABORAÇÃO E ASSESSORIA EM ADVERTENCIAS, SUSPENSÕES E 
JUSTA CAUSA.   

e) Elaboração e revisão de ADITIVOS CONTRATUAIS;   

-ADVOCACIA MENSAL   

                O Contrato tem o prazo de 12 (doze) meses: 01 de janeiro de 2025 até  
31 de dezembro do corrente ano, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO E SEM 
CUMPRIMENTO DE JORNADA DE HORAS, com parcelas mensais de 
R$2.850,00 (dois mil e oitocentos e cinquenta reais) nos 7 primeiros meses 
e posteriormente R$3.000,00 (três mil reais) referente as 5 parcelas, com 
o melhor dia para o pagamento sendo todo dia 10 de cada mês.   

- PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS   

                Ao CONTRATANTE caberá o pagamento das custas e demais 
despesas que forem necessárias ao bom andamento da Ação, bem como o 



 

fornecimento de todos os documentos e informações que a CONTRATADA 
solicitar para o bom e fiel cumprimento do mandato.   

   
As despesas se forem necessárias de locomoção terrestre   

e aérea, hospedagem e demais despesas como cópias reprográficas e  
digitalizações, são de responsabilidade do CONTRATANTE.   
   

-PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   

A proposta de Contrato, ora apresentada, tem validade   
de 10 (dez) dias, contados da data de seu recebimento, findo o qual poderá estar 
sujeita a modificações que possam resultar em novas negociações, para o 
fechamento do respectivo Contrato de Prestação de Serviços.   

-Informações Adicionais:   

• Telefone: +55 33 9197-4037   
• Advogado Responsável: LETÍCIA RODRIGUES DOS SANTOIS    

 •  Número de Registro: 479859/OABSP   

Nossa equipe altamente qualificada está empenhada em fornecer soluções 
jurídicas eficazes e personalizadas para as necessidades específicas da sua 
empresa.   

Caso haja alguma informação adicional que você gostaria de discutir ou ajustar 
em relação à proposta, estamos à disposição para agendar uma reunião ou 
esclarecer qualquer dúvida que possa surgir.   

Agradecemos novamente pela oportunidade de colaborar com sua empresa e 
aguardamos ansiosamente a possibilidade de trabalharmos juntos.   

   

01 de janeiro de 2025.  

Atenciosamente,   
Dra. Letícia Rodrigues dos Santos    
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JUSTIFICATIVA – ORÇAMENTOS JURÍDICOS (2025) 

 

 

Para a contratação de serviços jurídicos da Associação Beneficente Efata, referente ao 

exercício de 2025, foram solicitados três orçamentos de diferentes profissionais, todos com 

atuação compatível com as necessidades institucionais. O objetivo foi obter parâmetros de 

comparação quanto a valores, experiência profissional e adequação às demandas específicas 

do serviço. 

1. ORÇAMENTOS APRESENTADOS: 

A. DRA. Beatriz Falleiros: 

Valor proposto: 12 parcelas de R$ 3.700,00 mensais. 

Vigência: janeiro a dezembro de 2025. 

 

B. DR. Fábio Freitas: 

Valor proposto: 12 parcelas de R$ 3.500,00 mensais. 

Vigência: janeiro a dezembro de 2025. 

 

C. DRA. Letícia Rodrigues: 

Valor proposto: 7 parcelas mensais. de R$ 2.850,00 e 5 parcelas mensais de R$ 3.000,00. 

Vigência: janeiro a dezembro de 2025. 

 

2. ANÁLISE COMPARATIVA DE VALORES: 

Os três orçamentos apresentam valores compatíveis com a média praticada no mercado 

jurídico para assessoria contínua. Contudo, observa-se que há variações significativas quanto 

ao custo anual total e à estrutura de pagamento. 

- O orçamento mais elevado é o da profissional  Dra. Beatriz Falleiros, com custo anual de R$ 

44.400,00. 

- O orçamento intermediário é o fornecido pelo advogado Dr. Fábio Freitas, totalizando R$ 

42.000,00 ao ano. 

- O orçamento mais econômico é o da advogada Dra. Letícia Rodrigues que prestou sérvios em 

2024, com total aproximado de R$ 34.950,00 ao ano. 
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3. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA: 

Com base na análise comparativa, foi possível identificar o orçamento que melhor atende às 

necessidades da Associação, considerando: 

 • equilíbrio entre custo e qualidade técnica; 

 • viabilidade financeira anual; 

 • constância e clareza na proposta de prestação de serviços; 

 • experiência profissional compatível com as demandas institucionais. 

 

Dessa forma, a escolha se fundamenta na proposta que apresentou melhor relação custo-

benefício, garantindo atendimento jurídico adequado ao mesmo tempo em que preserva a 

responsabilidade orçamentária da instituição, portanto a OSC realizarará a contratação de Dra 

Leticia Rodrigues para a prestação de serviços jurídicos no exercício 2025. 
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